
PARECER Nº 18/2026 
VEREADORES: Irio Henriques Furtado Filho (Presidente);
Vivaldi D'avila do Carmo Arcangelo (Relator); Fabiana Ferreira
de Andrade (Secretária);
PARECER PELA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO
E TOMADA DE CONTAS

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado pelo Chefe do Poder
Executivo Municipal que visa autorizar a concessão de auxílio
financeiro, no valor de R$110.000,00 (cento e dez mil reais), à
Comissão de Desenvolvimento de Taruaçu – CODET, entidade sem
fins lucrativos, com o objetivo de viabilizar a reforma, manutenção,
restauração e ampliação do Centro Comunitário do Distrito de
Taruaçu.

A proposição foi distribuída a esta Comissão para análise dos aspectos
financeiros, orçamentários e de controle.

Sob o aspecto orçamentário, o Projeto de Lei prevê que as despesas
decorrentes correrão por conta de dotações próprias consignadas no
orçamento municipal, o que indica compatibilidade com a estrutura
orçamentária vigente.

A proposição também observa as diretrizes estabelecidas na Lei
Federal nº 13.019/2014, especialmente no que se refere à formalização
dos repasses e à obrigatoriedade de prestação de contas pela entidade
beneficiária.

Registra-se, oportunamente, a conveniência de que a execução da
despesa observe, de forma adequada, a vinculação às peças de
planejamento orçamentário, bem como a definição dos instrumentos e
condições necessárias à correta aplicação e fiscalização dos recursos p

úblicos.
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Diante do exposto, esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada
de Contas opina favoravelmente à regular tramitação em Plenário do
Projeto de Lei nº 19/2026, por entender que a matéria é compatível
com os aspectos financeiros e orçamentários do Município.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Câmara Municipal de São João Nepomuceno, 22 de abril de 2026.

ÍRIO HENRIQUES FURTADO FILHO
Vereador - MDB

VIVALDI D`AVILA DO CARMO ARCANGELO
Vereador - AVANTE

FABIANA ANDRADE
Vereadora - REPUBLICANOS

Câmara Municipal de São João Nepomuceno - MG - Rua Domingos
Henriques de Gusmão, nº: 104, 36680-015

e-mail: cmsjn@hotmail.com - Tel.: 3232611107
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